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SUMULÂ: Autoriza <le concessão de direito de uso, a tíhrlo oncroso, mediante licitaçiro
para exploração dos bens públicos denorninados de autódrorno Zilmar Bcux dc

Cascavel e Kartódromo Municipal Dclci Danrian.

I. CONSIDIiRT\ÇOES PRELIXIINAITES

O Projeto de Lei n. tl I , de 201 8, autoriza a coucessão dc dircito clc uso, a

título oneroso, nrediante licitaçào para exploração dos bcns públicos tlenominatlos de

autódrorno Zilmar IJeux de Cascavel e Kartódromo Municipal Delci Darnian.

Na Mcnsagem, o Executivo atinna quc "o prcscntc antcprojcto dc lci tcrn

por cscopo a reestnrturação organizacional, tendo err vista, a neccssidade obscrvada no

dccorrcr do prcscnte ano, confbrrne as Secretarias Municipais loram obscrvantlo a

necessidadc dc ajustcs e rcdistribuiçào de atribuiçõcs, para mclhorar c agilizar os

serviços prcstados à população do Munrcípio de Clascavel",

II _ PARI,CIiR

O Projeto n. 81, dc 2018, se assenta, prinreiramente, ro princípio da

suprenracia do intcrcsse público, pois indica como principais objetivos a gcraçiio tlc

emprego e a prorloção dc lazcr para a comunitlade, dois clireitos lundarnentlis/soc iais

garantidos pela Carta Maior da l{cpública:

"AÍ1. l'A Rcpública F«lcrativa do Brasil, forrnada pela uniào
indissol(rvel dos Estados e Municípios e do Dislrito l:çdclal,
corrstitui-se e[r Lstado Dcruo{,'riitico dc Direito e tcln coll]o
Íilrdtlrrerltos:
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lV - os valores soritis do lr'lbirlho q dn livre i
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"Ân. 7'Sào tlileilos dos lrabalhadores urburos ç rurais. alénr
dc outros quc viseur à Luelhoria de sua condição social:

lV - salhrio nrínimo, fixarJo ern lci, nacionahucntc unificado,
capilz dc atcndcr u stras nccessidades vitais bí]sicls e tis clç srra

Iirnrilia cour morarlia. aliurentaçào. cducaçio, suúdc, lazrr.
vestuírio, higienc, transpor(c c prcvidêucia social, con:
rcajustcs periódicos que lhc ptcservonr o podcr aqttisitivo,
scrrdo vcrlldl sua vincuJirçiio para tlr.rllqucr lirn:

" (gÍilo llosso)

O Projcto, portanto, visa conjugar ambas as garantias constitucionais.

trabalho e lazer, obviamente de interesse pirblico.

A respeito tla coucessiio de direito de uso, assevcra Mar'çal Justen l"ilho:

"... a concessiio tlc uso rlc bcrn público consiste na atribuiçiio

tclnporalriil a unr p.rrti0ular do ditcito clc ltso e liuiçittt
exch.rsivos dc ccíos bcrrs públicos. Íissa trarrsl'crúrcia tanto
pode fazcr-sc para quc o particular valha-sc do bcrrr pura

satisfaçâo dc scus illcrcsscs pr'óprios c cgojsticos con)o

tarnbórn podcrá propiciar exploração curpresarial, corn o

desenvolvimerlto dç atividadcs çconôrrricas lucrativas cnr lilcc

dc terceiros."

Nessc sentido, vcrifica-se que o projcto se ajusta aos fins pretendidos e

cscolhc o irrstiruto adequatlo para sua execução.

Quânto à iniciativa, é conipetêucia do Municipio a proposição ullla vcz

que dc notório interesse local, nos lcnnos do ârtigo 30 inciso I da Constituiçào Fecleral,

c/c o artigo l9 inoiso Ida nossa Lei Orgânica, e é de competêncra do Prefeito Municipal

a adnrinistração dos bcns do Municipio, conforure o art. 162 da Lei Orgânica:

Ncssa csteira, valc ressaltar que a concessão dc uso exigc autorizaçiio

lcgislatrva, de acordo com artigo 166 do códice municipal:

"Artigo 166. O Muniçípio outorgará coDcessào de dircito de

uso, prcÍbrencialmuute à yertda ou doaçào de seus bctts

imór,eis, medialte autorizoçio legislativa e coucorência
pública".

Ainda, ern scu art. 169. trata da conccssão ilc uso
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"Os bcns rnunicipais podcrio scr utilizados por terceiros.

mediante coucessãr.r, pelrnissào e autorizaçio, confonne o caso

e o interessc público ou social, devidamerrte justiÍicado, o

cxigir. (l{cd.rçiro dadr pcla [mcnda ii Lei Orgânica n'
13i2007f'.

Por fim, a Lei da Licitaçâo, Lci n. 8.666. de 1993, dispõe, eur se'u art. 2"

Conclui-se, diante do L-xposto, que o Projeto cstír enr consonância com os

dispositivos constituciouais e iuliaconstitLrcionais clue trataln do tema. Logo, o projeto

sc ajusta aos preceitos lcgais exigidos para au/rlise do mérito, pol isso rnaniÍcs1o nrcu

pareccr lavorável pela continuação dc seu trâÍnite ncsla Casa dc ["eis.

ll1. \'o't 0 DA coi\IlssAo

Os ilustres vercatlores Fsrnando Hallbcrg/PPl e Pcdrr.r Satnpaio/PSDl3

acourpanhaln o voto do llmincntc Rclator Damasccno Junior/l'SDC; dcsta fcita, a

COMISSÃO DE JUSTIÇA E RIjDAÇÀO opina pclo voto FAVORÁVI:L ao I,ro.jcro dc

Lci n, 81, de 2018.

É o pareccr.

Pc-dr o SantpaiolP
Sccretário

s Conrissôes Perlnaucntes
cavel, l3 de iulho de 20

ando tlallberg/PPL
Membrcr
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"Ás obrls, scrviços, inclttsivu tlc publicidade, corrpIits.

llicnaçõcs, coflcossõrs. yrclrnissõcs c locaçõcs dr
Adnrinistraçio ['ública. quartdo coDtratadas conr tctceilos.

strão nccrssariirnrentc preccditlas tlt licita{io, rcssah'adas

ls hipótescs prcvislirs ncsta Lci." (gril'o nossô)


